
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           1/2 

EDITAL Nº 14/GR/UFFS/2022 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 1070/GR/UFFS/2021 - DIVULGAÇÃO DA 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO PARA 

INGRESSO NOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA CAMPUS CHAPECÓ E 1ª 

CHAMADA DOS CLASSIFICADOS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a alteração dos itens 1.1, 3.1, 3.1.1 e 3.1.2 do EDITAL Nº 

1070/GR/UFFS/2021, conforme descrito a seguir e que passam a vigorar com a seguinte 

redação: 
“1.1 Anestesiologia:  

NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO 

Otávio Maldaner Moller 88,00 01 

Gustavo Zordan Piva 87,00 02 

Gabriele Winter de Moura 84,70 03 

André Luís Marques da Silveira 82,00 04 

Yasmim Paula Cesco 82,00 05 

Willian Pandolfo 81,00 06 

Marcos Leon da Silva 81,00 07 

Thayná Regina Santos 79,00 08 

Bruna Eduarda 79,00 09 

Karine Bedin 78,00 10 

Erlei Perini 77,00 11 

Marina Anzolin 77,00 12 

Igor Stragliotto Halmenschlager 76,00 13 

Gabriele Rossetto 75,00 14 

Luiz Henrique Santana de Araújo 75,00 15 

Rudinara Gonçalves 75,00 16 

Gabriel Trajano Petry 75,00 17 

Gabriel Juan Kettenhuber Costa 75,00 18 

Rafael Pelissaro 75,00 19 

Maria Cristhina Tonatto Hillesheim 75,00 20 

Barbara Lima Pires da Silva 74,00 21 

Marcelo Eiji Koyashiki 74,00 22 

Gabriela Lima Cavichioli 74,00 23 

Rhariel da Paz Maciel Santos 74,00 24 

Betina Salvador Mombelli 73,00 25 

Thays Rafaela Colombo 73,00 26 

Vinícius Dal Piva Pieta 72,60 27 

Kassia Kramer 72,00 28 

Matheus Leonardo Sangalli 71,00 29 

Erivan Lino Silva Junior 71,00 30 

Milla Pereira Domingues 70,00 31 

Cintia Be Poltronieri 70,00 32 

Bruna Gonçalves 69,00 33 

Fernanda Camara Santin 69,00 34 

Joao Pedro Billo Maues da Costa e Silva 69,00 35 

Roberta Goldmeier 69,00 36 
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Mariana Gabriela Santana 69,00 37 

Luiz Carlos Silveira Filho 68,00 38 

Luana Jung 68,00 39 

Bruna Placido da Trindade 67,00 40 

Lianna Carvalho Batista Rodrigues da Silva 67,00 41 

Rafael Pilonetto Ramiro 66,00 42 

Guilherme Alves Carvalho Madrid 66,00 43 

Helanio Veras Rodrigues 65,00 44 

Mauro Silva Filho 65,00 45 

Vitor Brandao de Araujo 65,00 46 

Renata Cordova Vieira 64,00 47 

Ysys Bittencourt Martins Camargo 64,00 48 

Carlos Eduardo Pereira de Carvalho 64,00 49 

Eduardo Teixeira Ceolin 64,00 50 

Laura Machado Dalcin 64,00 51 

Amarilia Cisne Gomes Uchoa 63,00 52 

Gean Carlos Gianisella 63,00 53 

Walter Guilherme Dahmer 62,00 54 

Iury Luiz Zordan Costa 62,00 55 

Stefan Nikolay Ivanov 62,00 56 

Luna Karolina Neves de Abreu 61,00 57 

Marcos Mafioletti de Moraes 60,00 58 

Valéria Caveglion 60,00 59 

Samuel de Almeida 59,00 60 

Michelle Boaventura Manfroi 59,00 61 

Cristiano Rafael Kuntz Almeida 58,00 62 

Ingrid Menino Reitmann 58,00 63 

Lívia Amaral da Silva 57,00 64 

Samuel Henrique Bigaton 57,00 65 

Allana Romero Echeverria 56,00 66 

Adriane da Rosa 55,00 67 

Érico Minoru Narahashi Bulgarelli 55,00 68 

Mahmed Ahmed Ali Dahas Filho 51,00 69 

Pablo Cristian Mocellin 50,00 70 

Jéssica Brites de Miranda 50,00 71 

Eliseu Pinheiro de Araújo 49,00 72 

João Ricardo de Lima e Silva 46,00 73” (NR) 
 

“3.1Os candidatos chamados no item 2 do EDITAL Nº 1070/GR/UFFS/2021 comparecerão dentre os dias 10 e 11 

de fevereiro de 2022 com documentação para a matrícula e a assinatura do Termo de Adesão e deverão entregar 

todos os documentos solicitados nos itens dentre 3.3.1 e 3.3.15.2 do EDITAL Nº 1070/GR/UFFS/2021. 

3.1.1 Em caso de não comparecimento dentre 10 e 11 de fevereiro de 2022, o candidato perderá a vaga. 

3.1.2 Não havendo preenchimento das vagas, as etapas de matrícula seguirão o cronograma do EDITAL Nº 

865/GR/UFFS/2021.” (NR) 
 

Chapecó-SC, 13 de janeiro de 2022. 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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